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PARECER 

OBJETO: Projeto de Lei n° 007/2026, de 09/02/2026. 
AUTORIA: Vereador Carlos Jandro Mendes Loiola (União Brasil). 
EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA: "Considera de Utilidade Pública o Instituto de Cultura 
Desenvolvimento Social e Territorial do Povo Cigano do Brasil ". 

CONCLUSÃO

Atendendo disposto contido nos arts. 44 e 52 do Regimento Interno, em razão da 
importância e necessidade da apreciação da matéria, a maioria dos membros decidiram pela aprovação 
do Relatório, com exceção do vereador e membro da Comissão Francisco Laerti Carneiro Cavalcante, 
que se absteve de votar. 

Parecer FAVORÁVEL à matéria com emendas apresentadas. 

O Departamento Legislativo, no ato da Redação Final, fica autorizado a realizar ajustes e 
correções necessárias, com o objetivo de adequar o texto normativo as normas técnicas legislativas, 
sem prejuízo do mérito da proposição. 

SALA DAS COMISSO -1A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 18 de março 
de 2026. 

Mário Vi' inhares Cavalcante 
P'_4 I S ENTE 

Marlon arcelo Rodrigues obreira 
MEMBRO 

Micheline Carneiro Ibia i a 
RELATORA 

ro Hen"ri• r& opes Li ares 
MEMBRO 

Francisco Laerti arneiro aval te 
MEMBRO 

O Praça Dom Jerônimo, S/N - Centro. O  (88) 3212-0470 ® www.camarasobral.ce.gov.br/ 
O  

CNPJ: 09.485.046/0001-12 


